PROJETO DE LEI Nº 006/2018 DO EXCUTIVO, ENVIADO À SANÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ

Autoriza prorrogação do benefício de Aluguel Social conforme § 2º, do Art. 1º, da Lei Municipal n.º 4.463, de 05 de abril de 2017 e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a prorrogar por 12 (doze) meses o pagamento do benefício de “Aluguel Social” instituído pela Lei Municipal n.º 4.463, de 05 de abril de 2017.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão-PR, em 20 de março de 2018.

ELENIR DE SOUZA MACIEL

PRESIDENTE

MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 006 DE 2018
Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que autoriza prorrogação do benefício de Aluguel Social conforme § 2º, do Art. 1º, da Lei Municipal n.º 4.463, de 05 de abril de 2017 e dá outras providências.


Considerando que a recuperação da área demanda estudos técnicos assaz aprofundados, bem como previsão orçamentária e análise sobre o todo, imprescindível a prorrogação do aluguel social às famílias atingidas, a fim de que seja concluído o procedimento administrativo e executada a reparação no local, garantindo a salubridade e a segurança, bem como a higidez das melhorias implementadas.

São essas as motivações que ensejaram o envio do Projeto de Lei que, acredita-se, será recepcionado por esta Casa Legislativa.


Renovo a Vossa Excelência e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná 1º de março de 2018.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
